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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA – OMISSÃO DE RECEITA – 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre o 

somatório das notas fiscais de saída com os valores constantes em extratos 

fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do 

RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO – MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do regime do 

Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e "j", § § 3º e 6º, 

inciso I da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a saída de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de 01/01/10 a 31/08/10. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Trata, ainda, o lançamento da exclusão da Autuada do regime do Simples 

Nacional (regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/06), tendo em vista o cometimento da infração que ensejou a 

autuação relatada, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da citada lei c/c o 

disposto no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e "j", § § 3º e 6º, inciso I da Resolução CGSN 

nº 94/11.  

O Termo de Exclusão do Simples Nacional consta às fls. 265 dos autos. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 289/311, e anexa os documentos de fls. 

312/413. 

 A Fiscalização manifesta-se às fls. 420/453. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em 

consequência, ICMS a menor, no período de 01/01/10 a 31/08/10. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Trata, ainda, o lançamento da exclusão da Autuada do regime do Simples 

Nacional, tendo em vista o cometimento da infração que ensejou a autuação relatada, 

nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da LC nº 123/06 c/c o disposto no art. 

76, inciso IV, alíneas “d” e "j", § § 3º e 6º, inciso I da Resolução CGSN nº 94/11, 

conforme Termo de Exclusão do Simples Nacional às fls. 265. 

A Fiscalização realizou diligência no estabelecimento comercial da 

Contribuinte em 10/06/15 e, tendo em vista os indícios de saídas de mercadorias 

desacobertadas de documento fiscal, emitiu o Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) nº 

10.000.012.395-86, anexado às fls. 02/03, intimando a Contribuinte a apresentar 

documentos, para o exame do cumprimento das obrigações tributárias no período de 

01/01/10 a 31/12/12. 

Com base nos dados das administradoras de cartão de crédito (Anexo 6), a 

Fiscalização apurou o montante das vendas realizadas no período e, do confronto destas 

informações com todos os documentos fiscais emitidos (notas fiscais de saída de 

mercadorias e notas fiscais de serviço – anexos 2 e 3) constatou a ocorrência de saída 

de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais (anexo 8). 

No caso, a Fiscalização comparou as informações prestadas pelas 

administradoras de cartão de crédito/débito com o somatório de todos os documentos 

fiscais emitidos pela Contribuinte, apurando os valores de faturamento omitido. 

Importante mencionar que a Autuada realiza o comércio varejista de artigos 

de relojoaria e também executa serviços relativos à reparação de joias e relógios.  

Assim, o Fisco excluiu do cálculo os percentuais de serviços prestados, com 

base nas notas fiscais de serviço emitidas, permitindo a aferição do montante relativo 

às saídas de mercadorias desacobertadas de documento fiscais, aplicando a alíquota 

interna de 18% (dezoito por cento), com base no art. 13, inciso VII e seu § 1º, inciso 

XIII, alínea “f” da LC nº 123/06. 

Cumpre esclarecer que, inicialmente, a Autuada transmitiu a Declaração 

Anual do Simples Nacional – DASN (apuração original) e extratos do Simples 
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Nacional (apuração original), conforme Anexo 4, com a receita bruta auferida 

informada com base nos documentos fiscais emitidos à época. 

Posteriormente, retificou tais informações conforme Anexo 5 (apuração 

retificadora), sendo que o valor da receita bruta auferida declarada foi superior ao 

original, mas não apresentou as correspondentes notas fiscais para corroborar tal 

acréscimo.  

Em seguida, a Autuada recolheu os tributos relativos a essa diferença, mas 

utilizou-se da alíquota do Simples Nacional, sendo que o Fisco abateu tais valores do 

cálculo do ICMS devido, conforme Anexo 8 do PTA (Demonstrativo de Cálculo do 

ICMS Remanescente e Multas). 

Inicialmente, a Impugnante pleiteia que seja considerado decaído o direito 

da Fiscalização de lançar o crédito tributário, referente ao período de janeiro a julho de 

2010, sendo aplicável o disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional - 

CTN. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador e, 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública Estadual tenha se pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Sobre o tema, decidiu no julgamento de Agravo Regimental no Agravo em 

Recurso Especial, o Ministro do STJ, Relator Humberto Martins: 

PROCESSO: 

AGRG NO ARESP 76977 RS 2011/0191109-3 

RELATOR(A): 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

JULGAMENTO: 

12/04/2012  

ÓRGÃO JULGADOR: 

T2 - SEGUNDA TURMA 

PUBLICAÇÃO: 

DJE 19/04/2012 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE  OFÍCIO.APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA 

NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO SENTIDO 

DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, O PRAZO 

DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O LANÇAMENTO DE OFÍCIO É 

REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO 

ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À 

OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO 

OCORRÊNCIA, IN CASU, DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR 

OS REFERIDOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, 
QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM DESCONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO 

DECADENCIAL DE CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 

SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO 

(ART. 173, I, DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao período de janeiro a julho de 2010 somente se expirou a partir de 

01/01/16, nos termos do inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência 

relativamente ao crédito tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente 

intimada da lavratura do Auto de Infração em 30/07/15 (fls. 284). 

Quanto às demais questões suscitadas pela Impugnante, esclareça-se que o 

procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação subsidiária e 

fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e 

previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 
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realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 
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pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Salienta-se que as vendas não levadas à tributação foram apuradas pelo 

cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito, conforme informação das 

administradoras dos cartões (fls. 251), com as notas fiscais de saída emitidas pela 

Autuada, excluído o percentual relativo aos serviços prestados, estando o cálculo 

demonstrado nas planilhas de fls. 253 (Anexo 7) e 255 (Anexo 8). 

Com relação à base de cálculo, há que se destacar as disposições da 

legislação tributária mineira, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do 

RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

Como bem ressaltou a Fiscalização, o estabelecimento autuado é do ramo 

de comércio varejista de artigos de joalheria, seguimento para o qual não há previsão 

legal de alíquotas diferenciadas, tampouco de benefício fiscal, aplicáveis às saídas 

promovidas pela Contribuinte no período autuado. 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

a Contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.078/16/1ª  7
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15/04/2016 - Cópia WEB 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02. 

Destaca-se que a Fiscalização calculou a proporção do valor total das 

operações sujeitas ao imposto estadual sobre o faturamento no período autuado, para 

fins de apuração da base de cálculo do imposto, apurando-se, assim, corretamente o 

valor o imposto não recolhido em razão de saídas de mercadorias desacobertadas de 

documento fiscal. 

Uma vez comprovada a realização de operações sem a devida emissão de 

documentos fiscais, resulta correta a exigência, à margem do regime do Simples 

Nacional, do imposto e respectivas penalidades, conforme preceitua o art. 13 da Lei 

Complementar nº 123/06: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

(Grifou-se). 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES NACIONAL - 
ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO - 
PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO 

DESACOBERTADA DE DOCUMENTO FISCAL - ART. 15, INCISO 

VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, 
INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 - 
INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME - SEGURANÇA 

DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR SAÍDAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS TERMOS DO ART. 15, 
VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 
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PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO CÍVEL 

1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA PAULA CAIXETA, 
4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 12/09/13, PUBLICAÇÃO DA 

SÚMULA EM 17/09/13) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

A Impugnante afirma em sua peça de defesa, que apresentou denúncia 

espontânea junto a SEF/MG em 19/05/15 (fls. 16) referente à infração ora examinada, 

argumentando que, dessa forma, sanadas as irregularidades de omissão de receita, 

estaria afastada as exigências consubstanciadas no Auto de Infração. 

Informa que teve acesso em 2012 às informações da base de dados da 

SEF/MG relativamente às vendas realizadas por meio de cartão de crédito e débito e, 

relativamente às operações ocorridas desacobertadas de documentos fiscais, procedeu à 

retificação das declarações do Simples Nacional e recolheu as respectivas guias com 

base nessa sistemática. 

Assevera ainda, que a consequência da denúncia espontânea, um instituto 

do Direito Tributário, é a exclusão da responsabilidade por infrações cometidas, nos 

termos do art. 138 do Código Tributário Nacional – CTN e pede o afastamento das 

Multas de Revalidação e Isolada. 

Sem razão a Impugnante. 

No presente caso, a responsabilidade não foi excluída uma vez que a 

denúncia espontânea não foi acompanhada do pagamento da totalidade do tributo 

devido, pois o cálculo correto deste ocorre à margem da sistemática do Simples 

Nacional, já que se refere a receitas oriundas de saídas de mercadorias desacobertadas 

de documentos fiscais.  

Dispõe o referido art. 138 do CTN: 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela 

denúncia espontânea da infração, acompanhada, se 

for o caso, do pagamento do tributo devido e dos 

juros de mora, ou do depósito da importância 

arbitrada pela autoridade administrativa, quando 

o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, relacionados com a infração.  

Da leitura de tal dispositivo, percebe-se que a responsabilidade é excluída 

pela denúncia espontânea somente se houver o pagamento integral do tributo devido e 

dos juros de mora, o que efetivamente não ocorreu, uma vez que a Autuada recolheu 

apenas parte destes. 

Nesse sentido, os arts. 207 a 211 do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 

44.747/08, dispõem que, para que se surtam os efeitos da Denúncia Espontânea, a 
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mesma deve ser instruída com o comprovante do recolhimento do tributo, acrescido de 

multa de mora e juros cabíveis, o que não ocorreu em sua totalidade: 

Art. 207.  O contribuinte poderá, mediante 

denúncia espontânea, procurar a repartição 

fazendária a que estiver circunscrito para 

comunicar falha, sanar irregularidade ou recolher 

tributo não pago na época própria, desde que não 

relacionados com o objeto e o período de ação 

fiscal já iniciada. 

Art. 208.  Para os efeitos do disposto no artigo 

anterior, a comunicação deverá ser instruída com: 

I - o comprovante do recolhimento do tributo, 

acrescido de multa de mora e juros cabíveis; 

II - o requerimento de parcelamento, hipótese em 

que as garantias, se for o caso, e o recolhimento 

da primeira parcela deverão ser efetuados 

conforme estabelecido na legislação específica; 

ou 

III - a prova do cumprimento da obrigação 

acessória a que se referir. 

§ 1° Quando o montante do crédito tributário 

depender de apuração pelo Fisco será observado o 

seguinte: 

I - o sujeito passivo justificará na comunicação 

a necessidade de apuração do crédito pelo Fisco; 

II - a apresentação do comprovante de 

recolhimento ou do requerimento de parcelamento 

será realizada no prazo de 2 (dois) dias contados 

da ciência do valor apurado; 

III - caso o sujeito passivo discorde do valor 

apurado pelo Fisco, recolherá, no prazo previsto 

no inciso anterior, o valor que entender devido, 

sendo a diferença exigível mediante lavratura de 

Auto de Infração. 

§ 2° Considera-se dependente de apuração o 

tributo cuja base de cálculo deva ser arbitrada 

ou quando para o seu cálculo bens e direitos 

dependam de avaliação realizada pelo Fisco ou 

submetida à concordância deste. 

Art. 209.  O instrumento de denúncia espontânea 

será protocolizado na Administração Fazendária a 

que estiver circunscrito o estabelecimento do 

sujeito passivo, sendo vedado ao funcionário 

recusar o seu protocolo. 

Art. 210.  Nas hipóteses abaixo relacionadas, 

fica dispensada a comunicação para efeitos de 

denúncia espontânea: 

I - escrituração intempestiva de nota fiscal nos 

livros Registro de Entradas e Registro de Saídas 

de mercadorias, desde que feita no período de 
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apuração do imposto e sem finalidade de burlar o 

Fisco; 

II - pagamento de tributo e acréscimos legais 

relativos a imposto declarado em documento 

instituído para este fim pela Secretaria de 

Estado de Fazenda; 

III - entrega intempestiva de documento 

instituído pela Secretaria de Estado de Fazenda.  

Conforme consta dos autos (Anexo 1 – fls. 14/56 e Anexos 6, 7 e 8 – fls. 

250/255), a referida denúncia não foi acompanhada do recolhimento integral do 

imposto devido, já que a Contribuinte utilizou a alíquota Simples Nacional, o que não é 

o correto, em se tratando de saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, nos termos do art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei Complementar nº 

123/06, conforme explicitado. 

Portanto, embora reconhecida, revela-se ineficaz a referida denúncia 

espontânea, em face do não recolhimento do valor integral devido. 

A Impugnante aduz ainda, que desconsiderar a retificação do Documento de 

Arrecadação Simplificada – DAS implicaria em bitributação. 

Porém, como já exposto, tal argumento não prospera, pois restou 

configurada a infringência ao retromencionado art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da 

Lei Complementar 123/06. 

Diante disso, não há que se falar em bitributação na apuração da diferença 

devida, uma vez que as parcelas de ICMS quitadas pela Contribuinte por meio de 

retificação dos DAS foram abatidas do crédito tributário exigido na autuação em 

exame, conforme relatório do Auto de Infração (fls. 05) e demonstrativo do credito 

tributário (Anexo 8 – fls. 255). 

No que concerne à exclusão de ofício da Autuada do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI da Lei Complementar 

n.º 123/06, e inciso IV, alíneas “d” e “j”, e § 6°, inciso I, todos do art. 76 da Resolução 

do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-se a legislação 

mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.078/16/1ª  11
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15/04/2016 - Cópia WEB 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11: 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

ressalvadas as prerrogativas do MEI, nos termos 

da alínea "a" do inciso II do art. 97; 

(...) 
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§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere à Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do Contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 

Não existe na legislação mineira disposição específica sobre a exclusão de 

ofício do regime do Simples Nacional, mas o RPTA disciplina o contencioso 

administrativo e trata das notificações em seu art. 10: 

Art. 10. As intimações do interessado dos atos do 

PTA devem informar a sua finalidade e serão 

realizadas, a critério da Fazenda Pública 
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Estadual, pessoalmente, por via postal com aviso 

de recebimento ou por meio de publicação no órgão 

oficial. 

A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional” (Anexo 10 / fls. 265). 

 No caso, a Autuada foi intimada do desenquadramento juntamente com o 

Auto de Infração (fls. 282), impugnando a sua exclusão na mesma peça em que 

contestou o lançamento, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CC/MG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 21.258/14/3ª: 

EMENTA 

(...) 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A IMPUGNANTE 

PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO 

SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V 

E XI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 C/C O ART. 76, INCISO IV, 
ALÍNEAS “D” E “J” DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94 DE 29/11/11. 

Frisa-se que as exigências fiscais constantes no Auto de Infração em análise 

referem-se apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. O 

crédito tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência da exclusão, 

não está sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado somente após a 

notificação da Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal do Simples 

Nacional, fazendo jus aos créditos de ICMS relativos às entradas, se for o caso.  

Assim, diferentemente do alegado pela Impugnante, não há afronta ao 

princípio da não cumulatividade. 

Nesse sentido, a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em virtude da 

exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas da constatação de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

   Em sua Impugnação (fls. 307), a Autuada argumenta não possuir 

quaisquer livros de registro de documentos fiscais, inclusive o livro de registro de 

entradas pelo fato da não obrigatoriedade de mantê-los escriturados, em face de sua 

condição de microempresa optante pelo regime do Simples Nacional.  

Entretanto, razão não lhe assiste conforme o art. 3º da Resolução CGSN nº 

10 de 28/06/2007, in verbis: 

Art. 3º As ME e as EPP optantes pelo Simples 

Nacional deverão adotar para os registros e 

controles das operações e prestações por elas 

realizadas:  
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I - Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada 

toda a sua movimentação financeira e bancária;  

II - Livro Registro de Inventário, no qual 

deverão constar registrados os estoques 

existentes no término de cada ano-calendário, 

quando contribuinte do ICMS;  

III - Livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1-

A, destinado à escrituração dos documentos 

fiscais relativos às entradas de mercadorias ou 

bens e às aquisições de serviços de transporte e 

de comunicação efetuadas a qualquer título pelo 

estabelecimento, quando contribuinte do ICMS;  

IV - Livro Registro dos Serviços Prestados, 

destinado ao registro dos documentos fiscais 

relativos aos serviços prestados sujeitos ao ISS, 

quando contribuinte do ISS;  

V - Livro Registro de Serviços Tomados, destinado 

ao registro dos documentos fiscais relativos aos 

serviços tomados sujeitos ao ISS;  

VI - Livro de Registro de Entrada e Saída de Selo 

de Controle, caso exigível pela legislação do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

(...) 

(Grifou-se). 

Relativamente à Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 

6.763/75, exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento), postula a Autuada a 

aplicação da redução prevista na alínea “a” do citado dispositivo, fundamentando seu 

pedido em decisões deste Conselho de Contribuintes e na regra do art. 132 do 

RICMS/02. 

Os dispositivos em questão estabelecem: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

b) quando se tratar de falta de emissão de nota 

fiscal de entrada, desde que a saída do 
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estabelecimento remetente esteja acobertada por 

nota fiscal correspondente à mercadoria; 

(...) 

RICMS/02 

Art. 132 - São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

I - outros documentos não mencionados nos artigos 

anteriores e previstos neste Regulamento e seus 

Anexos e na legislação estadual; 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto. 

Entretanto, em que pesem os dados apresentados pelas administradoras de 

cartão de crédito e/ou débito serem considerados documentos fiscais, sem razão a 

Defesa, uma vez que o redutor previsto na alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei nº 

6.763/75 somente se aplica quando a apuração do crédito tributário ocorrer com base, 

exclusivamente, em documentos e nos lançamentos efetuados na escrita comercial ou 

fiscal do contribuinte, o que não ocorreu no presente caso. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. E, ainda, em julgar procedente a 

exclusão do Simples Nacional. Participaram do julgamento, além das signatárias, os 

Conselheiros Alexandre Périssé de Abreu (Revisor) e Luciene Aparecida Silva Franco. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2016. 

Maria de Lourdes Medeiros 

Presidente 

Maria Gabriela Tomich Barbosa 

Relatora 
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